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As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas 

atualizações do Boletim especial Covid-19.  

 

Supermercados de São José do Rio Preto devem continuar fechados 

ao público nos fins de semana 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, restabeleceu os efeitos de decreto do Município de 

São José do Rio Preto (SP) que, nos fins de semana, autorizava apenas atividades 

internas e entregas em domicílio nos supermercados locais, sem a entrada de clientes 

ou a retirada de mercadorias até 30/7, como forma de combater a disseminação da 

Covid-19. Segundo Toffoli, a decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) que 

havia suspendido parcialmente a eficácia do decreto apresenta o risco de desestruturar 

as medidas adotadas pelo município como forma de fazer frente à pandemia. 

 

A suspensão parcial do decreto havia sido determinada em ação ajuizada pela 

Associação Paulista de Supermercados, que alegou que o município teria extrapolado 

sua área de atuação. Segundo o TJ-SP, as normas federais sobre o tema (Decreto 10.282/2020) não permitiriam 

a imposição de restrições ao funcionamento de estabelecimentos dedicados a atividades então nomeadas 

essenciais. 

 

Risco de colapso na saúde 

 

Na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 487, o município sustenta que o objetivo do decreto foi reduzir a 

contaminação pelo coronavírus. Segundo dados da Secretaria Municipal de Saúde, foi constatado, na época da 
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edição, aumento significativo no nível de transmissão da doença e o alto índice de ocupação dos leitos 

hospitalares. De acordo com esses números, num período de 22 dias, os casos confirmados de Covid-19 

aumentaram 140,80%, e o número de óbitos subiu 128,20%. 

 

O município argumentou ainda que, conforme apuração da Vigilância Sanitária local, supermercados e 

hipermercados têm aumento no número de clientes aos sábados e domingos, e mais de 60% dos veículos são de 

outras cidades, fato que não ocorre nos dias úteis. Afirmou também que a medida é temporária e objetiva reduzir 

a movimentação de pessoas nos próximos finais de semana, evitando possível colapso do sistema público 

municipal de saúde. 

 

Peculiaridade local 

 

Na decisão, o ministro Toffoli assinalou que, embora as atividades exercidas pelos estabelecimentos comerciais 

afetados pelo decreto municipal estejam entre as consideradas essenciais pela legislação federal, não há 

impedimento para que sejam editadas regras locais ainda mais restritivas, em razão da situação peculiar de cada 

município.  

 

Ele lembrou que, no referendo de medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341, o STF 

entendeu que o presidente da República pode dispor, mediante decreto, sobre os serviços públicos e as atividades 

essenciais, mas também reconheceu e preservou a atribuição de cada esfera de governo.  

 

Observou, ainda, que o Supremo tem jusrisprudência consolidada de que, em matéria de competência 

concorrente, deve ser respeitado o que se convencionou denominar de predominância de interesse. 

 

Para o presidente, a maior restrição imposta pelo município ao exercício de atividades reconhecidas como 

essenciais não impede o regular funcionamento das empresas atingidas: trata-se de medida temporária, 

estrategicamente adotada, com o objetivo de limitar a circulação de pessoas e a ocorrência de aglomerações em 

determinados pontos da cidade. No caso, ficou demonstrado nos autos que a decisão é reflexo da realidade do 

sistema público municipal de saúde, em razão da “vertiginosa” disseminação do coronavírus e da elevada 

ocupação de leitos hospitalares. 

 

Toffoli destacou que, em função da gravidade da situação, é necessária a tomada de medidas coordenadas e 

voltadas ao bem comum, ainda que elas se mostrem contrárias a determinados interesses econômicos, pois 

incumbe ao Estado combater as consequências da pandemia. “A inédita gravidade dessa situação impôs drásticas 

alterações na rotina de todos, atingindo a normalidade do funcionamento de muitas empresas e do próprio Estado, 

em suas diversas áreas de atuação”, afirmou. 

 

Veja a notícia no site 

 

Presidente do STF concede prisão humanitária requerida pela DPU para presa em grupo de 

risco da Covid-19 
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O presidente, ministro Dias Toffoli, concedeu prisão domiciliar humanitária para uma pessoa portadora de HIV, 

diabética e hipertensa, de 66 anos, presa em Criciúma (SC). O ministro considerou o risco real de contaminação 

e possível agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio do novo coronavírus, podendo resultar em 

óbito. A decisão segue a Recomendação nº 62 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que aconselha “aos 

Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus”. 

 

A Defensoria Pública da União requereu a prisão domiciliar em pedido de reconsideração ao STF, em razão de 

liminar negada anteriormente (HC 187368). Na petição, informa que a medida é necessária para “salvaguardar a 

vida da paciente, por ser integrante do grupo de risco”. Ela cumpre pena de 5 anos e 10 meses de prisão, por 

tráfico de drogas. 

 

Na decisão, o ministro ressaltou que a prisão domiciliar por razões humanitárias está contemplada na 

jurisprudência do STF, inclusive para aqueles que cumprem pena em regime inicialmente fechado, com base no 

princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III). 

 

“Estando comprovado que a paciente não praticou crime de violência ou grave ameaça, assim como se encontra 

no grupo de risco por quatro motivos (idosa, HIV positivo, diabética e hipertensa), sendo, portanto, notório o 

possível agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio do novo coronavírus, faz-se necessário deferir 

a prisão domiciliar, nos termos recomendados pelo CNJ”, concluiu o ministro. 

 

A prisão domiciliar com uso de tornozeleira eletrônica tem validade enquanto a Recomendação 62 do CNJ estiver 

em vigor, podendo ser revista pela relatora do HC, ministra Rosa Weber, após as férias forenses de julho. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

STJ concede prisão domiciliar a acusado de tráfico de drogas em tratamento contra câncer 

 

Com base na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o presidente do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha, concedeu prisão domiciliar a um homem portador de linfoma 

não Hodgkin abdominal. 

 

Acusado de tráfico de drogas, ele foi preso em 26 de maio. O habeas corpus impetrado no Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) foi negado. 

 

A defesa requereu – em liminar e no mérito – a liberdade do acusado, sob o argumento de que ele faz tratamento 

contra o câncer e possui sérios problemas respiratórios. 

Risco m aior 

 

Noronha afirmou que o deferimento de liminar em habeas corpus é medida excepcional, cabível apenas em 

hipóteses de manifesta ilegalidade. Quanto à aplicação da Recomendação 62 do CNJ, ele lembrou que o STJ 

firmou o entendimento de que a flexibilização da prisão não deve ocorrer de forma automática. 
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Segundo o presidente do STJ, no caso em julgamento, ficou comprovado que a situação do acusado se amolda à 

hipótese prevista na recomendação, uma vez que, por causa do câncer, é maior o risco de ele desenvolver a forma 

grave da Covid-19 se for contaminado pelo vírus no presídio. 

 

"Estão presentes, portanto, os pressupostos da prisão domiciliar, em sintonia com a adoção de medidas 

preventivas contra o novo coronavírus no âmbito dos sistemas de Justiça penal e socioeducativo", declarou o 

ministro. 

 

Mérito 

 

Ao deferir o pedido de liminar para garantir ao paciente o direito de aguardar em prisão domiciliar o julgamento do 

mérito do habeas corpus, Noronha determinou que o juízo de primeiro grau responsável pelo caso imponha de 

forma fundamentada as condições para o cumprimento do benefício. 

 

O presidente STJ determinou ainda que a decisão seja comunicada ao juízo de primeira instância e ao TJSP, e 

solicitou informações sobre o caso. Também concedeu vista do processo ao Ministério Público Federal. Na 

sequência, o habeas corpus seguirá para a análise do relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Noronha concede prisão domiciliar a gestante e mãe de criança de dois anos 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, deferiu pedido de liminar em favor de ré gestante e mãe de criança 

de dois anos de idade, com base no artigo 318-A do Código de Processo Penal (CPP). O ministro também levou 

em consideração a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no HC 143.641, que concedeu prisão domiciliar a 

todas as mães com crianças de até 12 anos sob seus cuidados. 

 

Segundo os autos, a mulher foi presa preventivamente pela suposta prática de tráfico ilícito de entorpecentes e 

associação para o tráfico, após a apreensão de 986 gramas de maconha no interior de sua residência. 

 

A defesa pediu a revogação da prisão sob a alegação de não haver requisitos idôneos para a medida e de ser a 

acusada responsável por filho menor; afirmou ainda que a ré está grávida e que a Recomendação 62/2020 do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) inclui as gestantes no grupo que merece atenção especial em razão dos riscos 

da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

 

Sem caráter vinculante 

 

O juiz de primeiro grau, ao indeferir o pedido, considerou que o fato de a ré estar grávida, por si só, não é suficiente 

para a revogação da prisão, uma vez que não houve comprovação de se tratar de gravidez de risco. Em relação 

ao habeas corpus coletivo do STF, invocado pela defesa, o juiz destacou o caráter não vinculante da decisão. 
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Para o magistrado, a Recomendação 62 do CNJ apenas aconselhou a reanálise das prisões preventivas em razão 

da pandemia, mas não determinou a substituição das prisões por outras medidas cautelares. Ele mencionou que 

as autoridades penitenciárias estão preocupadas com a Covid-19 e têm adotado medidas para isolar os presos, a 

fim de evitar contaminação generalizada. 

 

Na segunda instância, o pedido de revogação também foi negado. 

 

Excepcionalidade 

 

Em sua decisão, o presidente do STJ recordou que o artigo 318 do CPP, com a redação dada pela Lei 13.257/2016, 

dispõe que o juiz poderá substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando, entre outras hipóteses, a presa for 

gestante ou mulher com filho de até 12 anos de idade incompletos ou portador de deficiência. 

 

Segundo o ministro, o dispositivo legal foi reforçado pela decisão do STF que firmou o entendimento de que, em 

regra, a domiciliar deverá ser concedida a todas as presas gestantes, puérperas, mães de crianças pequenas ou 

de pessoas com deficiência. "Apenas excepcionalmente não deve ser autorizada a prisão domiciliar", salientou 

Noronha. 

 

O ministro ressaltou que as exceções previstas na decisão do STF se referem aos crimes praticados com violência 

ou grave ameaça, ou contra os descendentes, e a situações excepcionalíssimas, devidamente fundamentadas. 

Nada disso foi verificado no caso sob análise do STJ. 

 

"Não se constata a ocorrência de situação excepcionalíssima que imponha negar à acusada, gestante e mãe de 

criança com apenas dois anos de idade, a substituição da medida extrema por prisão domiciliar", afirmou Noronha. 

 

Veja a notícia no site 

 

Relator indefere ingresso de argentinos no Brasil para participação em etapa da Stock Car 

 

 O ministro Sérgio Kukina indeferiu o pedido de dois argentinos para entrarem no Brasil e participarem da prova 

inaugural da temporada 2020 da Stock Car, que estava marcada para o dia 28 de junho, em Mogi Guaçu (SP). 

 

Nestor Gabriel Furlan e Matias Crespi, engenheiro e mecânico de uma das equipes da Stock Car Brasil, entraram 

com um habeas corpus preventivo contra a Portaria Interministerial 152/2020, que restringiu a entrada de 

estrangeiros no país como medida de contenção da pandemia causada pelo novo coronavírus (Covid-19). 

 

Eles alegaram que, por não integrarem o grupo de risco da Covid-19, não deveriam ter a entrada no Brasil negada. 

Os profissionais também questionaram a legalidade da portaria interministerial. 

 

O ministro Sérgio Kukina afirmou que, apesar de se compreender a importância dos membros da equipe para a 

realização da prova, não é possível verificar qualquer ilegalidade na portaria que restringiu a entrada de pessoas 

no Brasil. 
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"Nesse contexto de incontroversa ausência de ilegalidade da Portaria 152, resta desinfluente a afirmada 

circunstância de que ambos os pacientes estariam fora do grupo de risco. De outro giro, nem o engenheiro nem o 

mecânico ostentam perfil que se encaixasse nas exceções então previstas no artigo 4º da mesma Portaria", 

explicou o ministro. 

 

Medidas de enfrentamento 

 

Sérgio Kukina destacou que a portaria em questão (cuja validade já expirou) foi embasada na Lei 13.979/2020, 

aprovada em fevereiro para traçar medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus. 

 

O ato ministerial atacado, afirmou o ministro, apenas adotou medidas sanitárias restritivas que também têm sido 

seguidas em praticamente todos os países diante da "desenfreada" disseminação do novo coronavírus. 

 

"Inexistindo traço qualquer de ilegalidade a ser debelado pela instância judicial, não vislumbro aptidão para que o 

pleito tenha curso", concluiu o ministro ao indeferir o habeas corpus. 

 

A etapa inicial da temporada da Stock Car Brasil acabou não sendo realizada. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Decreto Rio nº 47.683, de 22 de julho de 2020 - Altera o Decreto Rio nº 47.488, de 2 de junho de 2020, 

que institui o Comitê Estratégico para desenvolvimento, aprimoramento, e acompanhamento do Plano de 

Retomada, em decorrência dos impactos da pandemia da COVID-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: DO Rio 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça decreta prisão preventiva de acusado da morte do menino Kauã 

 

Presidente do TJ do Rio mantém liminares que obrigam o Estado a entregar alimentos aos 

alunos 

 

Justiça garante a alimentação de alunos de escolas municipais em Itaocara 

 

Merenda escolar de alunos da rede municipal de Quatis é garantida por decisão judicial 
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 Decisão garante fornecimento de alimentos para alunos das escolas municipais de Duque 

de Caxias 

 

Fonte: TJRJ 

 

TJRJ garante continuidade de participação em concurso, para ingresso no Corpo de 

Bombeiros, de candidato reprovado no exame oftalmológico 

 

Justiça condena banco ao pagamento de danos materiais por atuação fraudulenta em conta 

corrente de cliente 

 

Fonte: Banco do Conhecimento 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Suspensa decisão que barrava aumento da base de cálculo em reforma previdenciária 

paulista 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) 

que havia afastado o aumento da base de cálculo da contribuição de inativos e pensionistas com base na Reforma 

Previdenciária. O pedido foi deferido na Suspensão de Liminar (SL) 1350, ajuizada pelo Estado de São Paulo (SP). 

 

Alegação de inconstitucionalidade 

 

A liminar havia sido concedida pelo TJ-SP em representação de inconstitucionalidade proposta por oito entidades 

de classe ligadas a servidores públicos estaduais - agentes fiscais, médicos legistas, procuradores, defensores 

públicos, magistrados, membros do Ministério Público, delegados de polícia, peritos criminais e servidores da 

Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas. O objeto de questionamento eram dispositivos da Reforma da 

Previdência estadual que aumentaram a base de cálculo de inativos e de pensionistas, no caso de déficit atuarial 

do regime. 

 

Impactos 

 

No pedido feito ao Supremo, o Estado de São Paulo sustentou que a decisão liminar deferida pelo TJ-SP constitui 

tem o potencial de causar grave lesão às finanças do estado, em razão da redução da arrecadação tributária e 

dos gastos extraordinários decorrentes da pandemia de Covid-19. Segundo os procuradores do estado, o impacto 

negativo da medida foi estimado em R$ 22 bilhões. 

 

Riscos econômico e administrativo 
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Ao restabelecer a eficácia dos dispositivos, o presidente do STF entendeu que os efeitos da decisão da Justiça 

estadual constituem risco de lesão à ordem jurídico-constitucional e à economia do estado, diante da “grave e 

notória situação de déficit atuarial por que passa a previdência dos servidores públicos paulistas”. Segundo Toffoli, 

a solução para a controvérsia deve ser a mesma aplicada em casos semelhantes, com fundamento na preservação 

da competência do STF para examinar matéria constitucional e no risco econômico e jurídico-administrativo.  

 

Também nesse caso, a decisão questionada restringe liminarmente os efeitos de proposta legislativa aprovada 

pela Assembleia Legislativa local que replicou, no âmbito estadual, a recente reforma previdenciária federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Suspensa decisão que obrigava prefeitura de São Luís a repassar R$ 277 mil por dia ao 

setor de transporte 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, suspendeu nesta quarta-feira (22) uma decisão do Tribunal de 

Justiça do Maranhão (TJMA) que obrigava a prefeitura de São Luís a repassar cerca de R$ 277 mil diariamente 

para as empresas de transporte público do município. 

 

O repasse seria uma forma de compensar as empresas pelas medidas tomadas pela prefeitura para conter a 

pandemia do novo coronavírus (Covid-19), as quais reduziram drasticamente o movimento de passageiros. 

 

Segundo o ministro, a liminar do tribunal maranhense causou lesão à ordem pública, já que, de maneira geral e 

abstrata, estipulou a garantia de uma "ajuda emergencial" a ser paga pelo poder público às empresas 

concessionárias do serviço de transporte público. 

 

Equilíbrio dos contratos 

 

O Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros de São Luís entrou com ação para a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, citando como justificativa a queda expressiva no 

número de passageiros em virtude da pandemia. 

 

A liminar do TJMA determinou ao município uma série de medidas para auxiliar as empresas, incluindo – a título 

de subsídio emergencial – o repasse diário de R$ 277 mil em favor do sindicato, sob pena de multa. 

 

Além disso, a prefeitura teria que depositar os valores referentes ao déficit acumulado em 44 dias de quarentena 

que antecederam o lockdown decretado no município. 

 

Gestão inviabilizada 
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No pedido de suspensão, o município alegou que a transferência de recursos imposta pelo TJMA causou grave 

lesão à ordem pública e à economia municipal, impedindo que a prefeitura possa administrar os recursos 

orçamentários. 

 

O presidente do STJ destacou que não cabe ao Judiciário assumir o papel de gestor nesse tipo de situação. 

 

"O Judiciário não pode converter-se em administrador positivo e determinar uma série de medidas, a exemplo das 

contempladas na decisão liminar do TJMA, especialmente nas circunstâncias atuais, sob pena de lesão à ordem 

público-administrativa", afirmou. 

 

João Otávio de Noronha considerou que não é razoável a Justiça determinar que o município disponibilize altos 

valores em um prazo de apenas cinco dias, "sobretudo quando sabe que a crise sanitária decorrente do 

coronavírus atinge, indiscriminadamente, todas as áreas e atividades municipais". 

 

O ministro lembrou que as empresas concessionárias interessadas podem discutir judicialmente o reequilíbrio 

econômico-financeiro dos seus contratos, mas essas questões devem ser examinadas de forma individualizada, 

pois demandam análise pormenorizada dos fatos.  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedor pede informações ao TJSP sobre processos instaurados contra desembargador 

Siqueira 

 

Fonte: CNJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

LEGISLAÇÃO  

 

Decreto Federal nº 10.437, de 22 de julho de 2020 - Altera o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 

2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos normativos inferiores a decreto, e o Decreto nº 9.215, 

de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União. 

 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Executivo nº 47.180, de 22 de julho de 2020 - Altera dispositivos do Decreto nº 42.049, de 25 

de setembro de 2009, que disciplina o parcelamento de créditos tributários e não tributários, inscritos em dívida 

ativa, do Estado do Rio de Janeiro, de suas autarquias e fundações públicas, e dá outras providências. 

 

Fonte: DORJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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